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REFERENTE AO EDITAL DE CONCORRÊNCIA N.º 22/2010, FORNECIMENTO DE CONJUNTOS MOTO-BOMBA PARA A 2ª ETAPA DO PROJETO SALITRE, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, NO ESTADO DA BAHIA, DISTRIBUÍDOS EM 2 (DOIS) LOTES, A SABER: LOTE I – 03 (TRÊS) CONJUNTOS MOTO-BOMBA PARA AS EB’S: 100, 200 E 300; LOTE II – 02(DOIS) CONJUNTOS MOTO-BOMBA PARA AS EB’S: 400 E 500 , APÓS CONSULTA À ÁREA TÉCNICA, ESCLARECEMOS:

PERGUNTA 1: OBJETO DA LICITAÇÃO É FORNECIMENTO DE CONJUNTOS MOTO-BOMBAS, OU SEJA, FORMADOS PELA O BOMBA PROPRIAMENTE DITA E MOTORES ELÉTRICOS DE ACIONAMENTO, PORTANTO ESTAMOS ENTENDENDO QUE O MOTOR NESTE CASO SERÁ CONSIDERADO COMO SUBFORNECIMENTO E NÃO SUBCONTRATAÇÃO, FAVOR CONFIRMAR.

RESPOSTA 1:   O ENTENDIMENTO ESTÁ CORRETO.

PERGUNTA 2: ESTAMOS ENTENDENDO QUE A CODEVASF IRÁ FORNECER UM ATESTADO A TODO O LICITANTE QUE EFETUAR A VISITA AO LOCAL DE INSTALAÇÃO E QUE O MESMO DEVERÁ SER ANEXADO EM SUA PROPOSTA JUNTO COM A DECLARAÇÃO DE VISITA SOLICITADA NO  ITEM B DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, FAVOR CONFIRMAR.

RESPOSTA 2:  A DECLARAÇÃO DE VISITA DEVERÁ SER DO PRÓPRIO LICITANTE CONFORME ITEM 8.2.5 LETRA “B” DO EDITAL . 

PERGUNTA 3:  ESTAMOS ENTENDENDO QUE NO TERMO DE PROPOSTA DO ANEXO III E NO
RECIBO DA GUIA DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET DO ANEXO VI, O OBJETO NÃO  CONDIZ COM A LICITAÇÃO DO PROJETO SALITRE E SIM DO PROJETO JAÍBA, FAVOR CORRIGIR E NOS ENVIAR OS ANEXOS REVISADOS.
RESPOSTA 3:  NO ANEXO IIII – TERMO DE PROPOSTA E ANEXO VI – GUIA DE RETIRADA DE EDITAL.

ONDE SE LÊ: “FORNECIMENTO, TESTES, TRANSPORTE, CARGA E DESCARGA DE 05 (CINCO) CONJUNTOS MOTO-BOMBA DE VAZÃO IGUAL A 5,672 M3/S E POTÊNCIA DE 950 CV PARA A EB-3 DO PROJETO JAÍBA, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE JAÍBA, NO ESTADO DE MINAS GERAIS”.

LEIA-SE: “FORNECIMENTO DE CONJUNTOS MOTO-BOMBA PARA A 2ª ETAPA DO PROJETO SALITRE, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, NO ESTADO DA BAHIA, DISTRIBUÍDOS EM 2 (DOIS) LOTES, A SABER:LOTE I – 03 (TRÊS) CONJUNTOS MOTO-BOMBA PARA AS EB’S: 100, 200 E 300; LOTE II – 02(DOIS) CONJUNTOS MOTO-BOMBA PARA AS EB’S: 400 E 500”.

PERGUNTA 4:  COM RELAÇÃO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA ITEM A, SUB ITEM 1, ESTAMOS
ENTENDENDO QUE O ATESTADO DEVERÁ SER DE FORNECIMENTO E FABRICAÇÃO DE BOMBAS DE EIXO VERTICAL POÇO ÚMIDO, POIS EQUIPAMENTOS DESTE PORTE SÃO MUITO
ESPECÍFICOS E REQUEREM CUIDADOS ESPECIAIS NA FABRICAÇÃO E ENTRADA EM
OPERAÇÃO QUE SOMENTE OS FABRICANTES, DETENTORES DE SUA TECNOLOGIA, POSSUEM A EXPERIÊNCIA E CONHECIMENTOS NECESSÁRIOS PARA O SUCESSO DO FORNECIMENTO, FAVOR CONFIRMAR.
RESPOSTA 4:     O ENTENDIMENTO ESTÁ CORRETO

PERGUNTA 5:  COM RELAÇÃO A GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS DEFINIDO NO ITEM 21 DO
REFERIDO EDITAL, ENTRA EM CONTRADIÇÃO COM O ITEM 2.12 DAS ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS DOS MOTORES REVISADO, FAVOR DEFINIR QUAL DEVEMOS USAR.
RESPOSTA 5:  DEVERÁ SER ATENDIDO O DISPOSTO NO ITEM 21 DO  EDITAL (GARANTIAS)

PERGUNTA 6 ESTAMOS ENTENDENDO QUE CONFORME PLANILHA DE PREÇOS DEVERÁ SER
FORNECIDO APENAS UMA BOMBA PARA CADA EB. NO ENTANTO NA FOLHA DE DADOS DA
BOMBA CONSTA FORNECIMENTO DE DUAS BOMBAS, FAVOR INFORMAR A QUANTIDADE
CORRETA.

RESPOSTA 6:  A QUANTIDADE CORRETA É UMA UNIDADE PARA CADA EB.

PERGUNTA 7:  ESTAMOS ENTENDENDO QUE NAS FOLHAS DE DADOS DA BOMBA ANEXA AO EDITAL, HOUVE UM EQUÍVOCO NO PREENCHIMENTO, POIS NO CAMPO ROTAÇÃO FOI
INFORMADO O VALOR DE 500 RPM (MENOR OU IGUAL) E LOGO ABAIXO O VALOR DE 514
RPM. COMO NORMALMENTE A ROTAÇÃO DE 514 RPM É EMPREGADO NESTE TIPO DE
EQUIPAMENTO DEVEMOS CONSIDERAR QUE A ROTAÇÃO MÁXIMA ADMITIDA SERÁ DE 514
RPM, FAVOR CONFIRMAR.

RESPOSTA 7:  O ENTENDIMENTO ESTÁ CORRETO, 514 RPM.

PERGUNTA 8: ESTAMOS ENTENDENDO QUE PODEMOS OFERTAR A CARCAÇA DA BOMBA EM AÇO A36 AO INVÉS DE FERRO FUNDIDO NODULAR POR SER SUPERIOR AO ESPECIFICADO E NORMALMENTE UTILIZADO EM EQUIPAMENTOS DESTE PORTE, FAVOR CONFIRMAR. 
RESPOSTA 8:  SIM.

PERGUNTA 9: ESTAMOS ENTENDENDO QUE NA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 12-989-FJPE-1401
SUB ITEM 3.3 EXCLUSÃO, CONSTA QUE “OS EQUIPAMENTOS DE PARTIDA DOS
MOTORES” NÃO FARÃO PARTE DO ESCOPO DE FORNECIMENTO. NO ENTANTO EXISTE UMA
ESPECIFICAÇÃO/FOLHA DE DADOS PARA REOSTATO LÍQUIDO, SENDO ESTE UM
DISPOSITIVO DE PARTIDA, PORTANTO O MESMO NÃO FARÁ PARTE DO ESCOPO DE
FORNECIMENTO.
RESPOSTA 9: O PROPONENTE DEVERÁ FORNECER O REOSTATO LÍQUIDO, BEM COMO QUALQUER OUTRO DISPOSITIVO NECESSÁRIO PARA PARTIDA DOS MOTORES, EXCETO OS PAINÉIS DE ACIONAMENTO.

PERGUNTA 10: ESTAMOS ENTENDENDO QUE NA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 12-989-FJPE-1401
ITEM 5.2.3 CARACTERÍSTICAS CONSTRUTIVAS, SUB ITEM “O” SISTEMA DE
LUBRIFICAÇÃO, EM FUNÇÃO DAS EXIGÊNCIAS AMBIENTAIS, DEVERÁ SER ATRAVÉS DO
PRÓPRIO LÍQUIDO BOMBEADO, COM ALTERAÇÃO DOS MANCAIS INTERMEDIÁRIOS PARA
"METAL FORM" RESISTENTE A ÁGUA BRUTA DE RIOS, O QUAL AMPLIA A VIDA ÚTIL DO
MANCAL INTERMEDIÁRIO E NÃO AGRIDE O MEIO AMBIENTE, FAVOR CONFIRMAR.
RESPOSTA 10: A LUBRIFICAÇÃO PODERÁ SER ATRAVÉS DO PRÓPRIO LIQUIDO BOMBEADO.

PERGUNTA 11: ESTAMOS ENTENDENDO QUE AS FOLHAS DE DADOS DOS MOTORES SÍNCRONOS CONSTANTES NO EDITAL PODERÃO SER DESCARTADAS, POIS NO ESCOPO DE
FORNECIMENTO CONSTA MOTORES ASSÍNCRONOS COM SUA DEVIDA ESPECIFICAÇÃO
TÉCNICA REVISADA, FAVOR CONFIRMAR.
RESPOSTA 11:   O ENTENDIMENTO ESTÁ CORRETO.

PERGUNTA 12: NORMALMENTE OS CONTRATOS CELEBRADOS, INCLUSIVE COM O MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO, O TETO DA MULTA APLICADA É DE 10%. PORTANTO PEDIMOS RECONSIDERAR O PERCENTUAL DE 20%, INFORMADO NA MINUTA DE CONTRATO.
RESPOSTA 12:  FICAM MANTIDAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL.

PERGUNTA 13:  SOLICITAMOS INFORMAR SE OS PAINÉIS DE ACIONAMENTO DOS MOTORES DE ANÉIS SÃO EXISTENTES OU SERÃO ADQUIRIDOS FUTURAMENTE.

REPOSTA 13:  SÃO EXISTENTES.

PERGUNTA 14: SOLICITAMOS ALTERAR AS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, CONSIDERANDO PARCELAS INTERMEDIARIAS ANTES DA ENTREGA, COM PERCENTUAIS SUPERIORES AOS CONSTANTES DO EDITAL, LEMBRANDO QUE ESTA É UMA SITUAÇÃO PRIMORDIAL PARA A COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS FINAIS DOS EQUIPAMENTOS.

REPOSTA 14: FICAM MANTIDAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL.

PERGUNTA 15: VISTO  QUE  AS CARACTERÍSTICAS COM ROTOR BLOQUEADO NÃO SÃO APLICÁVEIS A MOTOR  COM  ROTOR  BOBINADO,  CONFORME  INDICADO NA NORMA ABNT NBR 17094-1, ENTENDEMOS  NÃO SER APLICÁVEL OS REQUISITOS DE ROTOR BLOQUEADO INDICADOS NOS ITENS 1.5 E 1.6 DA ESPECIFICAÇÃO SUPRA REFERENCIADA.
RESPOSTA 15: DESCONSIDERAR NOS ITENS 1.5 E 1.6 DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS AS CARACTERÍSTICAS NÃO APLICÁVEIS A SABER: “O TEMPO DE ROTOR BLOQUEADO NÃO DEVERÁ SER INFERIOR A 12 SEGUNDOS” E “O TEMPO PERMITIDO DE ROTOR TRAVADO NÃO DEVE SER MENOR DO QUE 12 SEGUNDOS COM O MOTOR À QUENTE E Á 100% DA TENSÃO NOMINAL”.

.
PERGUNTA 16: ENTENDEMOS  QUE  O  REQUISITO  DESCRITO NO ITEM 1.7.2. DA ESPECIFICAÇÃO SUPRA CITADAS - “CADA ENROLAMENTO DEVERÁ SER IMPREGNADO SEPARADAMENTE ANTES DE  SER  MONTADO  JUNTO  AO  NÚCLEO  DE CADA PÓLO” SEJA VÁLIDA PARA MOTORES SÍNCRONOS,  ONDE  A  POLARIDADE É DEFINIDA NO ROTOR, E  NÃO SEJA APLICÁVEL A MOTORES  DE INDUÇÃO COM ROTOR BOBINADO, OBJETOS DO FORNECIMENTO EM QUESTÃO. FAVOR CONFIRMAR.
RESPOSTA 16:  O ENTENDIMENTO ESTÁ CORRETO. O ITEM 1.7.2 NÃO SE APLICA A ESTE FORNECIMENTO. 

PERGUNTA 17:  SOLICITAMOS  ESCLARECER  SE AS ROSCAS DAS CAIXAS DE LIGAÇÃO DEVERÃO SER BSP  CONFORME  INDICADO NO ITEM 1.5 DA ESPECIFICAÇÃO, OU SE DEVERÃO SER NPT CONFORME INDICADO NO ITEM 1.7.4 DA MESMA ESPECIFICAÇÃO.
RESPOSTA 17:  CONSIDERAR ROSCA NPT CONFORME ESPECIFICADO ITEM  1.7.4 DA ESPECIFICAÇÃO.

PERGUNTA 18:  NO  ITEM  1.5  DA  REFERIDA  ESPECIFICAÇÃO,  É INDICADO QUE “OS MANCAIS DEVERÃO  SER  ISOLADOS  PARA  PREVENIR  A CIRCULAÇÃO DE CORRENTES DE FUGA“. TENDO  EM VISTA QUE SOMENTE A ISOLAÇÃO DO MANCAL TRASEIRO É SUFICIENTE PARA PREVENIR  A  CIRCULAÇÃO DE CORRENTES DE FUGA, SOLICITAMOS CONFIRMAR SE ESTA ALTERNATIVA PODERÁ SER ACEITA.
RESPOSTA 18:  SERÁ ACEITO APENAS A ISOLAÇÃO ELÉTRICA DO MANCAL TRASEIRO DO MOTOR ELÉTRICO.

PERGUNTA 19: TENDO   EM  VISTA  QUE  OS  DISPOSITIVOS  DE  PROTEÇÃO  CONTRA  SURTOS (CAPACITORES  E  PARA-RAIOS)  SÃO  INSTALADOS  EM  PARALELO  AOS  BORNES DE ALIMENTAÇÃO  DO  MOTOR,  E QUE NÃO NECESSITA DE CONEXÃO EXTERNA, ENTENDEMOS NÃO  SER  APLICÁVEL  CAIXA  INDEPENDENTE COM OS BORNES DESTES DISPOSITIVOS, CONFORME  INDICADO  NO ITEM 1.7.4 DA ESPECIFICAÇÃO, VISTO QUE OS MESMOS SÃO USUALMENTE INSTALADOS NA CAIXA DE LIGAÇÃO DE FORÇA. 
RESPOSTA 19:   ENTENDIMENTO CORRETO.

PERGUNTA 20: TENDO  EM  VISTA  QUE  O EIXO NORMALMENTE UTILIZADO NO PORTE DE MOTORES SOLICITADOS,  É  O SAE 1524, PROVIDO DE LONGARINAS SOLDADAS PARA AUMENTO DO DIÂMETRO, QUE PROPICIAM REDUÇÃO DO PESO DO ROTOR E CONSEQUENTEMENTE REDUÇÃO DO  PESO  DO MOTOR, GERANDO TAMBÉM UMA OTIMIZAÇÃO DA REFRIGERAÇÃO E QUE TAL CONCEPÇÃO É SIMILAR AOS MOTORES EXISTENTES NA PLANTA, SOLICITAMOS AVALIAR E CONFIRMAR  SE  ESTA CONDIÇÃO PODERÁ SER UTILIZADA NOS MOTORES OBJETOS DESTE FORNECIMENTO,  VISTO QUE ESTA CONCEPÇÃO CONFERE TAMBÉM UMA REDUÇÃO NO CUSTO DOS EQUIPAMENTOS.
RESPOSTA 20:  SERÁ ACEITO EIXO EM AÇO SAE 1524 PROVIDO DE LONGARINAS SOLDADAS.

PERGUNTA 21: O ITEM 1.9.1 MENCIONA PINTURA ELETROSTÁTICA. FACE AO PORTE DOS MOTORES, NÃO  É  VIÁVEL  A  PINTURA  COM  ESTE  TIPO DE SISTEMA. PROPOMOS SISTEMA DE PINTURA  POR  PULVERIZAÇÃO.  SENDO  A  PINTURA FUNDO COM PRIMER EPÓXI-PÓ DE
ZINCO,  PINTURA  INTERMEDIÁRIA  COM  TINTA  EPÓXI  FOSFATO  DE  ZINCO,  E
ACABAMENTO COM TINTA POLIURETANO ACRÍLICO DE ALTA ESPESSURA., O QUE CONFERE UMA  ELEVADA PROTEÇÃO AS SUPERFÍCIES DO MOTOR. SOLICITAMOS CONFIRMAR ACEITE AO SISTEMA APRESENTADO.
RESPOSTA 21:  O MOTOR ELÉTRICO PODERÁ SER PINTADO POR PULVERIZAÇÃO AO INVÉS DE PINTURA ELETROSTÁTICA.

PERGUNTA 22: TENDO EM VISTA QUE OS EQUIPAMENTOS SERÃO INSTALADOS EM LOCAIS ABRIGADOS E  VISANDO  UMA SIMILARIDADE COM OS EQUIPAMENTOS EXISTENTES COM CONSEQUENTE REDUÇÃO DOS CUSTOS, PROPOMOS O FORNECIMENTO DE MOTORES COM GRAU DE PROTEÇÃO IP  24  E  SISTEMA  DE  REFRIGERAÇÃO  AUTO  VENTILADO,  AO INVÉS DE GRAU DE PROTEÇÃO  IP  54  E SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO TIPO TROCADOR DE CALOR AR-AR  OU AR-ÁGUA,  CONFORME  INDICADO  NOS ITENS 1.5 E 1.7.7 DA ESPECIFICAÇÃO. FAVOR CONFIRMAR ACEITE AO SISTEMA APRESENTADO.
RESPOSTA 22:  CONSIDERAR O GRAU DE PROTEÇÃO IP-24 AO INVÉS DE IP-54. 

PERGUNTA 23: ESTAMOS  ENTENDENDO  QUE  O SISTEMA DE MONITORAÇÃO DE VIBRAÇÃO DO MOTOR SOLICITADO  NO  ITEM  1.9.3  DA  ESPECIFICAÇÃO  NÃO FARÁ PARTE DO ESCOPO DE FORNECIMENTO DESTA LICITAÇÃO, CABENDO AO FORNECEDOR DO PAINEL ELÉTRICO ESTE DISPOSITIVO,  APENAS  SERÁ  PREVISTO NO MOTOR ELÉTRICO O SENSOR DE VIBRAÇÃO COM SAÍDA ELÉTRICA COMPATÍVEL A SER LIGADA NO SISTEMA DE MONITORAÇÃO, FAVOR  CONFIRMAR.
RESPOSTA 23:   ENTENDIMENTO CORRETO.

PERGUNTA 24: NO ITEM 1.5 DA ESPECIFICAÇÃO É MENCIONADO QUE A CAIXA DE LIGAÇÃO DEVERÁ SER  REMOVÍVEL  DE  90º  EM 90º. PORÉM, OS CAPACITORES, TANTO PARA PROTEÇÃO CONTRA SURTOS QUANTO PARA CORREÇÃO DO FATOR DE POTÊNCIA, A SEREM INSTALADOS NA  CAIXA  DE  LIGAÇÃO CONFORME SOLICITADO NA ESPECIFICAÇÃO, NÃO PERMITE O GIRO  DOS  MESMOS DE 90º EM 90º.  DESTA FORMA ENTENDEMOS QUE ESTE REQUISITO NÃO SEJA APLICÁVEL. FAVOR CONFIRMAR.
RESPOSTA 24: DESCONSIDERAR O ITEM 1.5 DA ESPECIFICAÇÃO.

LUCIANA MOTA COELHO

CHEFE DA SECRETARIA DE LICITAÇÕES
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